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GABINETE DO PREFEITO 

LE l COMPLEMENTAR NQ 05 ,_IJE_ 29 DE AGOSTO DE 1994. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIP/1!_ l\ ESTABE---------
LECER COt."Vt?-~IO COt·~ O •cEt~1'1{0 ESP1Rl'1'_'-. JEStlS CHA 
~-- --,...-~- -e--·-•· ... -~-- --· ·-- _,.,.,..,... - ., ___ --- -
MA-'l1B NO CJU.UNliú J>AltA A LUZ". 

O PREFEITO MUN!CIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FACO SABER que a Câmara Municipal ai:·rovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal a\1to
rizado a estabelecer, por meio de convinio, concess~o i1J111ir1istra
tiva de uso de solo a título precário, com o CENTRO ESL>lRITll. JE
SUS CHAMA-TE NO CAMINHO PARA A LUZ, rior um período de :~4 ("\rir1te e 
quatro) anos, prorrogável por igual periodo, da 5rea lcicalizada ' 
nas chácaras Nova Odcssa, com medid~s, limites e confr0~taçõcs ' 
constantes do Processo Administrativo nQ 7548/93, a sc:1-c.11r cor1fi
gurada: 

''Com a área de 301, 50rn 2 e de formato triangular, n1ede 
38, 00111 em segmento de reta na face onde confror1ta. com a 
Fraçio deste lote destinada a regulari~açâo do ~istcma viã 
rio, mede 18,00m em segmento de reta na face 011(lt" Cí_)r1fron
ta com o lote 02 da Quadra '6' e mede 33, Süm er-1 segmer.to ' 
de reta na face onde confronta com o lote 06 dç Quadra '6', 
todos da mesma Chácara Nova Odessa. 11 

§ 10 No prazo rnâximo de 10 (dez) a1.r)s, conta
dos da assinatura do convênio, o CENTRO ESP1RITA JEStJS CllAMA-TE 
NO CAMJ.NllO PARA A LUZ, dotará a área de infra estrutui-0 e edifica 
rá prédio para as finalidades, ficando aberta à comunidude. 

§ 20 A concessão de uso será formalizada por 
instrumento e convênio, dispensada a licitaçio, nos tF·11r1cs do ar
tigo 103, § 40 da Lei Orgânica do Município. 

S 30 A planta e memorial descritivo da área 
descrita no '1 caput'' do artigo, ficam fazendo µarte integrante des 
ta Lei. 

Art. 20 Fica assegurado ao Municipio o direito 
de retrocessio, inclusive revogar a presente concessão, sendo que 
o imóvel retornará sem qualquer indenização, se a concessionária' 
não cumprir as finalidades estabelecidas ncstu Lei ou tleixar de 

/)i 

Anotacao
Lei complementar Numero 05 de 1994



~·' -
•• 

• • ,. 
!' ' Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 

~SlADO D~ $40 PAULO 

GABtriETE DO PREFEITO 

cumprir os prazos estipulados. 

Art. 30 As despesas com a execuçãc..' de.stu IJei , 
correrao por conta de dotação própria consignada no or·çarnento vi
gente. 

Art. 40 Esta Lei entra em 'ligor r1d data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Guaçu, 29 de agosto de 1994. 1'J\r10 1170 da 

Fundação do Município, em 09 de Abril de 1877''. 
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